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RESUMO

O artigo trata da responsabilidade do empregador com relação às mudanças das jornadas e intervalos de trabalho, além da sustentabilidade e das transformações sociais à luz da Lei nº. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), expondo as transformações trazidas por essa lei, a qual alterou o Decreto Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943, e, consequentemente, a jornada dos trabalhadores. O objetivo geral é analisar as jornadas trabalhistas, a responsabilidade do empregador durante essas jornadas e durante os intervalos feitos pelos empregados, após essa reforma. Os objetivos específicos serão analisar o fundamento jurídico da jornada e dos intervalos dos trabalhadores trazidos pela nova reforma que alterou parcialmente alguns artigos da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), verificar os parâmetros e examinar a teoria subjetiva e objetiva da jornada, analisando e classificando as jornadas e intervalos, para proporcionar um maior conhecimento jurídico, tanto aos empregados quanto aos empregadores. Utiliza como metodologia o método dedutivo, partindo-se de uma situação do empregado e da sua responsabilidade subjetiva, nos casos concretos e objetivos, para o empregador, fazendo-se uma análise à luz da Lei nº. 13.467/2017. No que tange ao procedimento técnico, foi feita uma revisão bibliográfica, abrangendo o contexto histórico que atravessou décadas, passando pelos doutrinadores, até o conceito histórico justrabalhista, presente na CLT e na Constituição Federal, recorrendo-se, também, a livros, revistas e artigos publicados na Internet. A parcial Lei nº. 13.467/2017, que alterou os artigos da CLT, não trouxe benefícios aos trabalhadores, além de tirar-lhes os direitos que já estavam cristalizados há décadas.
PALAVRAS-CHAVE: Reforma trabalhista. Jornada de trabalho. Intervalo de trabalho.


_________________________
* Graduando do Curso de Direito do Centro Universitário – UNIFACISA. e-mail: flindemb@yahoo.com.br.
** Professor Orientador. Mestre em Direito pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB). Professor do curso de Direito da Unifacisa. E-mail: franciscodiego.adv@gmail.com.
ABSTRACT

The article deals with the responsibility of the employer with regard to changes in working hours and intervals, as well as sustainability and social transformations in light of Law no. 13.467 / 2017 (Labor Reform), exposing the transformations brought by this law, which amended Decree Law nº. 5,452, dated May 1, 1943, and, consequently, the workers' journey. The general objective is to analyze the working days, the responsibility of the employer during these days and during the intervals made by the employees, after this reform. The specific objectives will be to analyze the legal basis of the journey and the intervals of the workers brought by the new reform that partially altered some Articles of the Consolidation of Labor Laws (CLT), verify the parameters and examine the subjective and objective theory of the journey, analyzing and classifying the days and intervals to provide greater legal knowledge to both employees and employers. It uses as a methodology the deductive method, starting from an employee situation and its subjective responsibility, in concrete and objective cases, to the employer, making an analysis in light of Law no. 13,467 / 2017. Regarding the technical procedure, a bibliographical review was carried out, covering the historical context that went through decades, passing through the doctrinaires, to the historical concept of work, present in the CLT and in the Federal Constitution, also using books, magazines and articles published on the Internet. The partial Law no. 13.467 / 2017, which altered the articles of the CLT, did not bring benefits to the workers, besides taking away the rights that had already crystallized for decades.
KEYWORDS: Labor reform. Working day. Work interval.

1 INTRODUÇÃO

As novas perspectivas que dizem respeito ao Direito do Trabalho vêm, cada vez mais, sendo pautas constantes de diálogos e discussões, bem como objetos de reflexão para os estudiosos e pesquisadores das ciências forenses, sociais e de áreas correlatas. 
No decorrer da história, a legislação trabalhista passou por inúmeras evoluções, as quais foram de grande importância para regrar e disciplinar as relações que existem entre empregado e empregador, assegurando, por exemplo, a existência do conhecido princípio da dignidade da pessoa humana – considerado, pela Constituição Federal de 1988, um direito fundamental – e de outros direitos que, em tese, proporcionam um exercício digno da atividade laboral dos trabalhadores rurais e urbanos. 
Em um cenário que possui como principal característica a essência de uma nova sistemática política, jurídica e social, surge a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, alterando a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e dispondo sobre questões relativas ao direito trabalhista, incluindo a modificação da jornada e dos intervalos de trabalho.
A supracitada lei foi inserida no ordenamento jurídico brasileiro, disciplinando suas nuances, principalmente no que tange à jornada de trabalho. Apresenta-se, então, uma metodologia suficiente para proporcionar a concretização deste objetivo, sendo utilizada a pesquisa teórico-bibliográfica, através da consulta de livros de Direito do Trabalho e artigos publicados na internet, além das normas provenientes da Consolidação das Leis Trabalhistas, e da Constituição Federal que são suportes para o entendimento doutrinário e legislativo sobre a inovação realizada pelo legislativo, o que configura mudanças no ordenamento jurídico e nas relações de trabalho de jornada e intervalos do empregado. 
A reforma trabalhista, advinda com a Lei nº 13.467/2017, tira e priva os direitos e garantias do empregado, os quais estavam previstos no Decreto Lei nº 5.453, de 1º maio de 1943.
Partindo-se dessas premissas, será analisado, à luz da Constituição Federal, se a Lei supracitada vai de encontro à dignidade da pessoa humana e aos direitos difusos da coletividade. 
Em conformidade com a Lei nº 13.4467/217, analisaremos a jornada de 44 horas semanais; a jornada de 11 horas sem interrupção, e os intervalos para almoço de (01) uma hora e de (02) duas horas.
A preservação do bem-estar do trabalhador, frente a um sistema demasiadamente excludente e sombrio, de forma gradativa, restringe às pessoas o gozo de uma vida digna. 
Nesse sentido, buscar-se-á corroborar as discussões acerca da problemática envolvendo o tema suscitado, uma vez que, através deste estudo, poder-se-á verificar as transformações advindas com a Reforma Trabalhista, sob a ótica do trabalhador e a do empregador, na tentativa de responder quais as possíveis melhorias trazidas pela Lei nº 13.467/2017, analisando se houve um decréscimo dos direitos dos trabalhadores, após a Reforma Trabalhista, na jornada e nos intervalos de trabalho.
O trabalho ora suscitado se torna relevante para o direito do trabalho, à medida que atua, através de estudos e análises, nas transformações que estão ocorrendo na esfera das leis trabalhistas e no atual contexto histórico e social, uma vez que pesquisas desta natureza podem fornecer subsídios para discussões acerca das consequências advindas da Reforma Trabalhista, na medida em que procuram entender os reflexos dessas mudanças na sociedade pós-moderna.

2 JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho, segundo Delgado (2017, p. 973), é um lapso temporal diário em que o empregado se coloca à disposição do empregador, em virtude do respectivo contrato. Desse modo, é o principal tempo diário de disponibilidade do trabalhador em face do empregador, tendo como vínculo principal o contrato de trabalho. 
Jornada é a principal obrigação do empregado em face do empregador, a qual se concretiza com o contrato. Ela nada mais é do que a transferência de força do empregado em favor do empregador. Portanto, a jornada é a principal vantagem empresarial de apropriação de serviço pactuado. Daí sua relevância no conjunto de regras inerentes ao Direito do Trabalho, conforme prevê o art. 58, da CLT:

Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limite. § 1o Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador. [...]. (CLT, 2018, p. 35).

O mestre Delgado (2017, p. 121) afirma que o artigo 58 da CLT teve nova redação em seu §2º, o qual foi alterado pelo artigo 1º da Lei nº 13.467/2017; já o §3º foi revogado pelo artigo 5º dessa lei. Considerando-se que ambos os parágrafos tratavam das horas in intinere, ou seja, o tempo itinerante que o empregado gastava para sua ida e para o retorno do trabalho, integrante, portanto de sua jornada de trabalho e à disposição do empregador, desde que fossem observadas as demais condições do artigo no anterior artigo 58, §2º da CLT (como local de difícil acesso ou não servido por transporte público), esses parágrafos beneficiavam, de alguma forma, o empregado, sendo caracterizados como uma de suas conquistas com o advento da CLT.
Dessa forma, as duas mudanças introduzidas no artigo 58 da CLT e que dizem respeito às horas itinerantes (horas in itinere), assim como pelo artigo 5º, I, “a”, da Lei n.13.467/2017 eliminaram completamente da jornada de trabalho do empregado brasileiro as horas itinerantes, o que representa perda dos direitos antes adquiridos pela Lei n.5.542/1943. Vale ressaltar que o trabalhador rural foi o maior prejudicado com a eliminação das horas itinerantes de sua jornada de trabalho.
A Lei 13.467/2017 sofreu alterações no caput do seu art. 58-A, mantendo os parágrafos 1º e 2º. Também foram acrescidos os parágrafos 3º até 7º. Esses acréscimos ao artigo não trazem benefício ao empregado, mas, ao empregador. Veja-se a real discrepância feita pela Lei 13.467/2017, neste artigo. 

Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas suplementares semanais, ou, ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até seis horas suplementares semanais. [...]. § 3º As horas suplementares à duração do trabalho semanal normal serão pagas com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário-hora normal. § 4º Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial ser estabelecido em número inferior a vinte e seis horas semanais, as horas suplementares a este quantitativo serão consideradas horas extras para fins do pagamento estipulado no § 3º, estando também limitadas a seis horas suplementares semanais. § 5º As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão ser compensadas diretamente até a semana imediatamente posterior à da sua execução, devendo ser feita a sua quitação na folha de pagamento do mês subsequente, caso não sejam compensadas. § 6º É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo parcial converter um terço do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário. (CLT, 2018, p. 36). 

Nas palavras de Delgado, (2017, p. 124/125), no caput do art. 58, da CLT, o modelo de regime de trabalho do empregado ceifa seus direitos, tirando-o do regime de tempo parcial, que era de 25 (vinte e cinco) horas semanais e passando-o para 30 (trinta) horas semanais. Entende-se que a Lei nº. 13.467/2017, que alterou o caput de art. 58-A, e acrescentou os parágrafos 3º até 7, da CLT, não veio dá garantias aos empregados e, sim aos empregadores. Ao invés de atingir a duração do trabalho até, no máximo de 25 horas semanais, passou a atingir duração de semanais do trabalho até 30 horas, havendo, além disso, a possibilidade, em um dos modelos de regime de tempo parcial, de ocorrer a prestação de horas extras.
O §3º, do art. 58-A da CLT faz referência ao fato de que o empregado pode trabalhar até 32 horas semanais, sendo 26 horas a duração contratual padrão e 06 seis horas suplementares. Conforme o § 4º, sendo um regime de tempo parcial de trabalho, estabelecido em número inferior a 26 horas, as horas suplementares serão pagas com adicional de 50%, ficando, igualmente, limitadas ao máximo de 06 horas por semana.
Já de acordo com o §5º, as horas suplementares poderão ser compensadas até a semana imediatamente posterior à da sua execução. Se estas horas não forem compensadas, seu pagamento em pecúnia deverá ser realizada em folha de pagamento do mês subsequente. O § 6º prevê que, ao empregado contratado sob regime de tempo parcial, é facultado converter “um terço das férias a que tiver direito em abono pecuniário”.
Ainda é importante destacar que o artigo 59 da CLT teve seu caput alterado, assim como seu parágrafo 1º, excluindo-se as garantias sindicais trabalhistas, permanecendo o parágrafo 2º e alterando o parágrafo 3º, o que significa a retirada de um direito adquirido por décadas. Foi revogado o parágrafo 4º e acrescentados os parágrafos 5º e 6º. Esses dois parágrafos que foram acrescentados oprimem tudo o que os trabalhadores já conquistaram com relação ao regime de compensação de banco de horas, conforme pode ser observado no art. 59: 

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em número não excedente de duas, por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. § 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) superior à da hora normal. [...].§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma dos §§ 2º e 5º deste artigo, o trabalhador terá direito ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão. § 5º O banco de horas de que trata o § 2º deste artigo poderá ser pactuado por acordo individual escrito, desde que a compensação ocorra no período máximo de seis meses. § 6º É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês (CLT, 2018, p. 37). 

Segundo Reinado (2018, p. 66, 67), a jornada de trabalho está consagrada na Carta Magna/ 88, em seu Art.7º, XIII, ao disciplinar que são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais a "duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro horas semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho". Após essas oito horas diárias, serão apuradas as horas extras prestadas na semana, no máximo de duas horas extras diariamente, em um total de 10 (dez) horas trabalhadas semanais.
No ponto de vista de Jorge Neto e Cavalcante (2018, p. 109), com a Lei 13.467/2017, a CLT sofreu uma série de mudanças no campo do Direito Individual do Trabalho, devido às alterações e inovações legais prejudiciais aos trabalhadores, além da fixação da prevalência do negociado em relação ao modelo legal, ao fixar, no art. 611-A, que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a jornada de trabalho, observando-se os limites constitucionais.
Numa visão literal, o instrumento normativo pode dispor de uma visão prejudicial ao que está previsto na norma legal, em detrimento dos direitos sociais previstos no caput do artigo 7º da CF/88. No entanto, por um prisma teológico, a finalidade constitucional da negociação coletiva (art. 7º, XXVI da CF/88) é obtenção de outros direitos, os quais visem à melhoria das condições sociais dos trabalhadores. Logo, conforme asseguram Jorge Neto e Cavalcante, (2018, p. 109) “é inadmissível a valorização da negociação como mecanismo legal de limitação ou supressão de direitos”. 
Ainda na esteira do pensamento de Jorge Neto e Cavalcante, além da plena flexibilização, dentro do espírito liberal da Reforma Trabalhista, o legislador fixou a outras regras prejudiciais aos trabalhadores no (art. 611-A, §§ 1º ao 5º da CLT), como em caso de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho a Justiça do Trabalho, no instrumento normativo, analisar exclusivamente a conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 do CC/2002 (agente capaz; objeto lícito; possível; determinado ou determinável; forma prescrita ou não defesa em lei), limitando sua atuação pelo princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva no art. 8º, § 3 da CLT.
Não há reciprocidade na convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, não ensejando essa ausência de reciprocidade sua nulidade, uma vez que esta não caracteriza um vício jurídico. Por ausência da compensação da supressão, há a limitação de direitos na norma pela causa normativa, caso que é motivo determinante de ilicitude da cláusula. Evidente que a regra é inerente à independência da magistratura trabalhista.
A pactuada cláusula que reduz o salário ou a jornada é o instrumento normativo que deverá prever a proteção dos empregados contra a dispensa imotivada. Durante o prazo da vacância, essa é a única hipótese exigível de compensação, haja vista a redução de salário ou a jornada de trabalho, a expressa fixação da garantia do empregado durante o período de vigência da cláusula normativa.
Na hipótese de procedência da ação anulatória de cláusula normativa, quando houver a cláusula compensatória, esta deverá ser igualmente anulada, sem repetição de indébito. A nulidade compulsória de cláusula compensatória fere os ditames da independência funcional da magistratura trabalhista. Se há ou não a nulidade da compensação, por consequência, diante do contexto do caso concreto, é solução que vincula tão somente ao convencimento jurídico do magistrado (art. 93º, IX, da CF/88).

2.1 DURAÇÃO DO TRABALHO

A duração de trabalho, segundo Delgado (2017, p. 997), compreende uma ampla noção que abrange o lapso temporal de labor ou disponibilidade do empregado, perante o empregador, em virtude do contrato e parâmetro de mensuração: dia (duração diária, ou jornada), semana (duração semanal), mês (duração mensal), e até mesmo ano (duração anual). A jornada se magnetizou nas diversas culturas feitas ao longo do tempo de trabalho, duração de trabalho. É que, na verdade, abrange a dedicação do trabalhador à empresa, em decorrência do contrato de trabalho fixado entre o empregado e o empregador.
O inciso III do art. 62 da CLT, estabelece a ressalva de que os empregados em regime de teletrabalho não são abrangidos pelo regime de trabalho previsto no capítulo II celetista de duração de trabalho. 
As normas referentes à duração de trabalho estão em seu capítulo próprio (II “Duração do Trabalho” – no Título II, “Das normas Gerais de Tutela do Trabalho”), composto pelos artigos 57 até 75 da CLT, os quais tratam da jornada e da duração semanal de labor, dos intervalos intra e interjornadas e dos repousos trabalhistas.
É que este horário de trabalho é mais restrito, compreendido entre o início e o termo final de uma jornada diária. Abarca, assim, o período relativo ao início e ao término da jornada, bem como os respectivos intervalos. A CLT estabelece limites máximos de duração do trabalho normal.

2.2 HORÁRIO DE TRABALHO

Nas palavras de Delgado (2017, p. 978/979), horário de trabalho é um lapso temporal, compreendido entre o início e o final da jornada laboral. Corresponde aos dias e semanas de labor referentes a intervalos e intrajornadas. A CLT, em seu art.74º, §1º, estabelece que o horário do empregado tem que constar conforme as normas coletivas negociadas e por ventura celebradas. O horário de trabalho tem suma importância. Existem três tipos de jornadas laborais: jornada controlada (com horário de trabalho definido e controlado pelo empregador, conforme o art. 74º, §§ 2º e 3º, da CLT); jornada não controlada (sem efetivo controle de horário de trabalho definido pelo empregador: art. 62º, §§ 1º e 2º, da CLT): jornadas não tipificadas (caso específico do empregado doméstico que, até a EC n. 72/2013, não teve jornada padrão fixada por norma jurídica estatal, segundo o art. 7º, a, da CLT; Lei nº. 5.859/72; art. 7º, parágrafo único, CF/88). Como se mostra no artigo, não houve alteração pela nova Lei nº. 13.467/2017.
Nas palavras de Delgado (2017, p. 980/981), com relação ao tempo efetivamente de trabalho, o empregado considera à disposição do empregador o período em que estiver aguardando suas ordens, com fundamento no art. 4º, da CLT. Demonstrando rejeição à ordem justrabalhista brasileira e ao cálculo da jornada e do tempo efetivo de labor no trabalho do País, foi mantido o Caput do artigo 4º, da CLT, alterando o parágrafo único do mesmo artigo pelo § 1º, retirando um direito líquido e claro e acrescendo o § 2º, o que vedou mais um de seus direitos, com o acréscimo dos incisos de I até VIII, que são: I- práticas religiosas; II-descanso; III- lazer; IV- estudo; V- alimentação; VI- atividades de relacionamento social; VII- higiene pessoal; VIII- troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca de peças.
Na legislação, a inclusão desse dispositivo visa a evitar o pagamento de horas extras ao empregado que, apesar de estar na empresa, não está, na verdade, à disposição do empregador, mas, sim, realizando atividades de interesse próprio, fato que se tornou rotineiro em algumas empresas. Com relação a essa questão, afirma Delgado (2017, p. 102):

O caput do art. 4º e o seu § 1º não sofreram efetiva mudança de redação normativa pela Lei n. 13.467/2017. O novo diploma legal apenas transformou o antigo parágrafo único do art. 4º em seu § 1º, em face das modificações reais que decidiu promover mediante a inserção de novo § 2º e seus oito incisos no interior desse art. 4º. Relativamente ao aspecto tradicional do art. 4º, caput e § 1º, está dito pelo § 1 º que, na contagem do tempo de serviço para fins de estabilidade e indenização (a antiga estabilidade decenal da CLT, não foi recepcionada pela Constituição de 1988, ao lado da antiga indenização celetista por tempo de serviço, também não foi recepcionada pela Constituição de 1988), são computados os períodos de afastamento do empregado quer em virtude de prestação de serviço militar, quer por motivo de acidente do trabalho. [...]. O caput do art. 4º da CLT estabelece uma regra geral importante, a do tempo à disposição do empregador pelo empregado. Diz a lei que se considera "como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada." O novo § 2º inserido no art. 4º vem, contudo, apresentar várias situações excetivas, em princípio, a esse tempo à disposição, conforme indica no texto do próprio § 2º e nos oito incisos explícitos. Essa exclusão prevalece, segundo o novo preceito, ainda que o empregado despenda mais de cinco minutos antes e/ou cinco minutos depois da jornada, na linha exposta pelo § 1 º do art. 58 da CLT (que trata dos minutos residuais lançados nos cartões de ponto) (DELGADO, 2017, p. 103/104). 

Com relação ao tempo de deslocamento e às horas in itinere, a CLT, em seu art. 58, § 2º, ao tratar da jornada de trabalho, já informava que o deslocamento do obreiro de casa ao trabalho, a ida-e-volta, seria computado, conforme informado pelo art. 58, § 2º, da CLT (Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943), isso em locais de difícil acesso ou por não dispor de transporte público, quando fornecido pelo empregado.
Já o mesmo art. 58, § 2º, da CLT, com modificação, é mais abrangente, conforme Lei nº. 13.467 de 13 de julho 2017. Não traz benefício ao empregado, mas, sim, beneficia o empregador, pois retira daquele um direito que lhe era garantido, desde 1943. Ao revogar o § 3º do art. 58 da CLT, mais uma vez ceifa os direitos Constitucionais do empregado.
A abordagem ao livro de Delgado (2017, p. 121) já descreve o descaso com o trabalhador, nas horas in itinere:

As horas itinerantes dizem respeito ao tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu retomo, em condução fornecida pelo empregador, em se tratando de local de difícil acesso ou não servido por transporte público (conceito fundado na redação do § 2º do art. 58 da CLT, conforme redação promovida pela Lei n. 10.243/2001). Esse tempo itinerante para ida e volta ao trabalho, em que o trabalhador fica à disposição do empregador em condução por este fornecida, era tido como parte componente da jornada de trabalho do obreiro, desde que observadas as demais condições fixadas no anterior art. 58, § 2º, da CLT (local de trabalho de difícil acesso ou não servido por transporte público). A nova redação do § 2º do art. 58, acoplada à concomitante revogação do § 3º do mesmo art. 58 da CLT, são fatores que sugerem a eliminação pura e simples, pela Lei n 13.457/2017, de todo esse tempo integrante da jornada de trabalho do empregado brasileiro, denominado de horas in itinere (DELGADO, 2017, p. 121).

A eliminação das horas in itinere do ordenamento jurídico não afeta, entretanto, o conceito de tempo à disposição no ambiente de trabalho do empregador e, por consequência, de duração de trabalho. Embora a má redação do novo texto do § 2º do art.58, da CLT eventualmente induza à compreensão de que a jornada de trabalho somente se inicia no instante em que o trabalhador concretiza a efetiva ocupação do posto de trabalho dentro do estabelecimento empresarial, tal interpretação gramatical e literal conduziria ao absurdo, não podendo, desse modo, prevalecer.

2.3 JORNADA SAÚDE NO TRABALHO

Ao longo das décadas, a jornada saúde no trabalho ganhou importância mais notável, em uma análise de realização e consistência política na saúde do trabalho.  O estudo e pesquisa literária nos mostra que a saúde e a segurança laborais têm ensinado a extensão do contrato individual, com certas atividades nos ambientes insalubres. Nesse sentido, entende Delgado (2017, p. 974) que:

Essas reflexões têm levado à noção de que a redução da jornada e da duração semanal do trabalho, em certas atividades ou ambientes, constitui medida profilática importante no contexto da moderna medicina laboral. Noutras palavras, as normas jurídicas concernentes à duração do trabalho já não são mais — necessariamente — normas estritamente econômicas, uma vez que podem alcançar, em certos casos, a função determinante de normas de saúde e segurança laborais, assumindo, portanto, o caráter de normas de saúde pública (DELGADO, 2017, p. 974). 

Segundo Delgado (2017, p. 131), não deixando de ser tão importante para a Segurança da Medicina do Trabalho, o Art. 60, (Parágrafo acrescido pela Lei 13.467/2017), da CLT, em seu parágrafo único, exclui, da exigência prévia, a licença relativa à jornada de 12X36 horas, tirando do trabalhador qualquer segurança jurídica que lhe foi garantida por décadas. Assim, a Lei 13.467/2017 permite que regimes de plantão sejam fixados por acordo bilateral escrito. Nas entidades públicas municipais, estaduais e distritais, isso só pode ocorrer sob norma legal específica. 
Com relação à questão da saúde do trabalhador, os turnos ininterruptos de revezamento, pelo regime 12x36 horas – art. 59-A, foram modificados, uma vez que a reforma permitiu expressamente a jornada 12x36- através de negociação coletiva e também mediante acordo individual escrito. 
Diante desse contexto, a tendência é a revogação ou alteração da Súmula 444 do TST, cujo entendimento é no sentido de que o descanso semanal remunerado já está embutido nas folgas da jornada 12x36 horas, o mesmo não se verificando com os feriados. Logo, de acordo com a referida súmula, na jornada 12x36 é necessário conceder folga compensatória nos feriados ou efetuar o pagamento do dia em dobro, em caso de trabalho. Como se viu, com a nova redação do art. 59-A, parágrafo único, da CLT, a remuneração mensal da jornada 12x36 engloba os pagamentos do descanso semanal remunerado e feriados. 
O parágrafo único do art. 60, da CLT, introduzido pela Lei da Reforma Trabalhista, trouxe a expressa autorização para que seja adotada a jornada 12x36 horas em ambientes insalubres, independentemente de prévia licença das autoridades competentes em matéria de higiene de trabalho. Tal alteração é extremamente criticada, pois, quanto à jornada de plantão 12X36, a Lei n.13.467/2017 inseriu, na Consolidação das Leis do Trabalho, um tipo de jornada de plantão que já havia sido reconhecida pela jurisprudência: a jornada de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso (Súmula 444, TST).
A conjugação do artigo 59-A da Lei 13.467/2017 introduziu o parágrafo único no artigo 60 da CLT, de modo a dispensar, nas atividades insalubres referidas no artigo 60 da CLT, a licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene e saúde do trabalho, para realização de quaisquer prorrogações de jornada. Tal licença prévia está eximida relativamente à jornada 12X36 horas, conforme o art.60, parágrafo único, da CLT.
Nessas inserções normativas, a Lei 13.467/2017 não agiu em equilíbrio, sensatez e ponderação, pois afastou diversas garantias à pessoa humana que vive do seu trabalho, em contexto do que deveria ser uma excepcional extrapolação da duração diária do trabalho fixada na Constituição da República (oito horas, menciona o art.7º, XIII, da CF, ao invés de 12 horas).
O inciso III no art. 62 da CLT estabelece a ressalva de que os empregados, em regime de teletrabalho, não são abrangidos pelo regime previsto no capítulo II celetista de duração de trabalho. 
As normas referentes à duração de trabalho estão em capítulo próprio, ( II “ Duração do Trabalho” – no Título II, “Das normas Gerais de Tutela do Trabalho”), composto pelos artigos 57 ate 75 da CLT, os quais tratam da jornada e da duração semanal de labor, dos intervalos intra e interjornadas e dos repousos trabalhistas.

2.4 BANCO DE HORA 

No sistema de banco de horas da CLT, segundo Delgado (2017, p. 128), qualquer regime compensatório não pode ultrapassar o limite diário de 10 horas - parâmetro que toma em consideração, evidentemente, a jornada padrão de oito horas diárias. A propósito, esse é o limite explicitado pelo próprio art. 59, § 2º, in fine, da CLT: “... nem ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias”. Essa limitação de duas horas suplementares ou extras também consta do novo texto, no caput do art. 59, da CLT, introduzido pela Lei n. 13.467/2017. 
A jurisprudência trabalhista está pacificada no sentido de que o regime compensatório clássico pode ser pactuado bilateralmente, mas, por escrito (Súmula 85, I, TST). Pode também, é claro, ser autorizado pelos instrumentos formais da negociação coletiva trabalhista ACT (Acordo Coletivo de Trabalho) ou CCT (Convenção Coletiva de Trabalho), e a (Sumula 85, I, TST). 
A Lei n. 13.467/2017, entretanto, na literalidade de seu texto (novo § 6º do art. 59, da CLT), autoriza a pactuação bilateral por simples acordo tácito, além dos demais mecanismos já tradicionalmente permitidos (pactuação bilateral escrita e/ou instrumentos coletivos negociados). Eliminou essa garantia sindical trabalhista para os regimes de banco de horas em que a compensação de horários “ocorra no período máximo de seis meses” (novo § 5º do art. 59, da CLT). Não se justifica semelhante flexibilização, contudo. É que não se mostra razoável ou proporcional a restrição da intervenção da negociação coletiva trabalhista em tema notoriamente coletivo e de elevado interesse para toda a comunidade dos trabalhadores.
Segundo Delgado (2017, p. 129), o parágrafo único do art. 59-B, da CLT, estipula que a “prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de horas”. Tal descaracterização, no caso de prestação de horas extras habituais, consta, porém, do início do inciso IV da Súmula 85, do TST. De toda maneira, o mesmo inciso IV já dispõe que, na hipótese dessa descaracterização, “as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário”, entendimento, afinal, que é similar ao contido no inciso III da mesma súmula.
Passando-se à análise particularizada de cada um dos 15 incisos do art. 611-A da CLT, agregam-se as seguintes observações: Inciso II - "banco de horas anual". A negociação coletiva trabalhista pode reger a instituição do sistema de compensação de horários previsto na Constituição (art. 7º, XIII, CF), inclusive o banco de horas anual referido pelo § 2º do art. 59, da CLT (§ 2º que foi mantido pela Lei n. 13.467/2017).

3 INTERVALOS E REPOUSOS TRABALHISTAS

Esses intervalos intrajornada e/ou de repouso estão cristalizados no art. 71, da CLT, no lapso temporal de uma e duas horas para as jornadas contínuas superior a 6 horas, e de 15 minutos para as jornadas contínuas situadas entre 4 e 6 horas de labor. 
O § 4º do art. 71, da CLT de 1943, assegura que, quando o intervalo intrajornada para repouso alimentar não for concedido, o empregador deve pagar a hora completa. Já a Lei 13.467/201/2017 prevê o contrário: só se paga o valor suprimido ao trabalhador. Assim, verifica-se que há discrepância na interpretação da norma jurídica em favor do empregado. 
O mestre Delgado (2017, p. 1075) entende que os intervalos interjornadas, por sua vez, tratam só de uma única jornada temporal, que é a de 11 horas, a qual está expressa na CLT. Esse intervalo, em regra geral, não gera remuneração.
Partindo-se do lapso temporal semanal, que é uma inserção na família, afirma-se que ele é mais amplo, para que o empregado tenha tempo para sua família, como pai, ser social, com os anseios comunitários, ser político, decisões no seio político, e sem falar do trabalhador e ser humano que é, inclusive, cidadão, como está encravado no art. 66, da CLT.
Desse modo, o mestre Basile (2018, p. 99) vem harmonizar os intervalos intrajornadas e apaziguar, com a nova Lei n. 13.467/2017, que ficam claras as alterações. Costumeiramente denominado intervalo para refeição e descanso, ele separa dois períodos de trabalho, dentro de uma mesma jornada. Conforme o art. 71, caput, e § 1º, da CLT, em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda 6 (seis) horas, torna-se imperativo um intervalo de, no mínimo, 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou negociação coletiva em contrário, não poderá ultrapassar 2 (duas) horas. A partir de 4 (quatro) horas e não excedendo 6 (seis), deverá ser respeitado apenas um intervalo de 15 (quinze) minutos. Com relação a essa questão, vale acrescentar a opinião de Basile (2018, p. 99):

Contudo, o art. 611-A, III da CLT (introduzido pela Lei n. 13.467/2017), ao estabelecer que a convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei, quando dispuserem sobre intervalo intrajornadas (respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a seis horas), acabou retirando do Ministério do Trabalho a exclusividade (BASILE, 2018, p. 100). 

Na visão unilateral, reducionista e anticientífica, a Medicina do Trabalho já pacificou se tratar tal assunto de importante dimensão às doenças e aos riscos no ambiente laborativo, pois, conforme se sabe, tais aspectos, segundo a nova lei, podem, inclusive, ser flexibilizados pela negociação coletiva trabalhista, oprimindo direitos dos empregados que antes foram conquistados. A esse respeito, vale consultar o art. 611-A da CLT, caput e inciso III, que autoriza a redução do intervalo intrajornada de uma hora para 30 minutos, em jornadas superiores a seis horas. Esses dois Artigos foram incluídos pela Lei nº 13.147/2017, conforme assegura Delgado (2017, p. 134): 

Pela leitura gramatical e literalista da nova redação do § 4º do art. 71 da CLT, fica entendido o seguinte: a) havendo desrespeito ao intervalo intrajornada (ilustrativamente, uma hora de intervalo legal), cabe o pagamento apenas do período suprimido (por exemplo, 20 minutos de descumprimento); b) esse pagamento computará o acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, considerado o período efetivamente suprimido; c) esse pagamento é tido como parcela indenizatória. [...]. Em consequência dessa visão unilateral, reducionista e anticientífica (a Medicina do Trabalho já pacificou se tratar tal assunto de importante dimensão do ternário concernente às doenças e aos riscos no ambiente laborativo, conforme se sabe), tais aspectos, segundo a nova lei, podem, inclusive, ser flexibilizados pela negociação coletiva trabalhista. A esse respeito, consultar o art. 611-A da CLT, caput e inciso VI, que autoriza a redução do :intervalo :intrajornada de uma hora para 30 minutos, em jornadas superiores a seis horas. [...]. (DELGADO, 2017, p. 134).

Foram incluídos pela Lei nº 13.147/2017 o novo artigo 611-B, da CLT, 30 incisos e o parágrafo único. É o que deflui, inclusive, do disposto no parágrafo único do art. 611-B da CLT, conforme inserção feita pela Nova Lei da Reforma Trabalhista. Diz o novo preceito legal: Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto neste artigo. 
A interpretação do novo dispositivo conduz, porém, a distinto resultado hermenêutico. De um lado, as regras legais concernentes a intervalos intrajornadas ostentam, sim, manifesta dimensão de saúde, higiene e segurança laborais da pessoa humana do trabalhador.
Trata-se de constatação firme assentada pelas Ciências que se dedicam ao estudo do trabalho e do meio ambiente do trabalho e das doenças e outros malefícios (acidentes) provocados na pessoa humana envolvida na dinâmica do mundo do trabalho. Nesse quadro, sob a perspectiva lógica, sistemática e teleológica, tem-se que compreender que a expressão linguística adotada no preceito legal é efetivamente imperfeita, tendo de ser adequada ao conjunto jurídico circundante mais amplo e de maior imperatividade.

3.1 INTERVALOS REMUNERADOS E NÃO REMUNERADOS

Essa tipologia refere-se a um lapso temporal, se ele será remunerado ou não no respectivo intervalo. Os Intervalos Remunerados são aqueles que compõem a jornada laboral para todos os fins. Os Intervalos Não Remunerados não estão expressos na jornada de labor.
Os intervalos Remunerados e Não Remunerados vêm expressamente na CLT, em seus artigos 71 e 72: 

É intervalo remunerado o referido pelo art. 72 da CLT (10 minutos em cada 90 laborados em serviços permanentes de mecanografia — datilografia, escrituração ou cálculo — ou serviços de digitação: Súmula 346). São exemplos de intervalos não remunerados os dois lapsos temporais mencionados no art. 71 da CLT (de 1 a 2 horas em jornadas contínuas superiores a 6 horas diárias e o intervalo de 15 minutos em jornadas contínuas superiores a 4 horas) (DELGADO, 2017, p. 1077).

O § 4º do art. 71, da CLT, foi alterado pela Lei nº. 13.467/2017, tirando o direito adquirido e garantia do trabalhador. Em seu § 4º, a Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, garantia o período correspondente ao seu descanso de no mínimo de 50%. Com o advento da nova Lei, fica suprimido o acréscimo de 50%, só sendo pagos ao empregado os minutos em que não lhe for concedido o intervalo. Portanto, a Lei nº. 13.467/2017, não traz melhorias ao empregado, haja vista que tirou o direito conquistado pela classe operaria há décadas, conforme mostra o artigo 71, § 4º, da alteração feita neste artigo e parágrafo:

Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.[...]  § 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. [...]  (CLT, 2017, p. 42).

A Nova Reforma Trabalhista buscou modificar a regência normativa dos intervalos para repouso ou alimentação, regulados pelo art.71, da CLT. A modificação alterou a redação do § 4º do art.71, da CLT. Os intervalos intrajornadas estabelecido pela Lei 13.467/2017 são, sem dúvida, bastante extremados, parecendo enfocar, essencialmente, um único aspecto do assunto: o custo trabalhista para o empregador relativamente ao desrespeito ao intervalo intrajornada legalmente estipulado. 

3.2 INTERVALOS INTERJORNADAS E INTERSEMANAIS

Há uma diferença entre intervalos interjornadas e intervalos intersemanais, entre intervalos comuns e especiais e o que se classifica em intervalos remunerados e não remunerados.
Intervalos Interjornadas é o lapso temporal de 11 horas consecutivas que deve separar uma jornada da outra, conforme o artigo 66, da CLT. Já o Intervalo Intersemanal é o lapso temporal de 24 horas que separa uma semana da outra semana de trabalho. O descanso semanal está previsto no artigo 67 da CLT. Na opinião de Delgado (2017) há dois intervalos:

Ainda no tocante à primeira tipologia, é exemplo de intervalo intersemanal o lapso temporal de 24 horas consecutivas que deve separar uma semana e outra de trabalho — o chamado descanso semanal (art. 67, CLT; Lei n. 605/49), [...].  Observe-se que, evidentemente, os dois intervalos não se deduzem ou compensam. Desse modo, o trabalhador, ao final da semana laborada, terá não somente um intervalo interjornadas (de 11 horas, conforme o padrão), como ainda terá direito ao intervalo intersemanal (de 24 horas). Nesse quadro, o lapso temporal secionador de suas semanas de trabalho atingirá o mínimo de 35 horas (11 + 24) (DELGADO, 2017, p. 1084).

Os intervalos comuns são os que abrangem diversas categorias de mercados de trabalho e intervalos especiais, os que abrangem certas categorias de trabalhadores de diversas categorias, como, por exemplo, os do setor petrolífero, ferroviário, aeronautas e outros profissionais. Conforme assevera Delgado (2017, p. 1084), 

Há que se aduzir, ainda, a existência de intervalos especiais oriundos de regimes de compensação de jornada, negociados no contexto da relação empregatícia (art. 7º, XIII, CF/88; art. 59, § 2º, CLT). Os mais conhecidos são os regimes de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso (12 por 36) e de 24 horas laboradas por 72 horas de descanso (24 por 72). Observe-se que tais regimes englobam, a um só tempo, tanto o intervalo interjornadas (11 horas), como também o intervalo intersemanal (24 horas), ultrapassando o mínimo de 35 horas de descanso entre cada módulo temporal laborado (sistema de “plantões”) (DELGADO, 2017, p. 1085).

No âmbito do Direito do Trabalho, Basile (2018, p. 103, 104), vem enaltecer a normativa jurídica, que se moderniza dia a dia, como descrito pelo autor, nas interjornadas com reflexos da nova Lei.

Também chamado de interjornadas, esse intervalo representa o período de descanso entre duas jornadas de trabalho e que, segundo o art. 66 da CLT, deverá ser de, no mínimo, 11 (onze) horas consecutivas. dedução lógica, com base na essência do que dispõe a OJ 355, SBDI-1, do TST (que, no entanto, carece de uma revisão redacional diante do novo entendimento introduzido pela Lei n. 13.467/2017), o desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta o pagamento da integralidade das horas subtraídas, acrescidas do adicional de 50% (analogia do art. 71, § 4º, da CLT), com natureza salarial (e consequentes reflexos econômicos em outras verbas trabalhistas), no tocante à supressão havida no período anterior a 11 de novembro de 2017, e com natureza indenizatória (sem reflexos econômicos), no que se refere à supressão ocorrida a partir da aludida data (direito intertemporal) (BASILE, 2018, p. 103.104).

Intervalos remunerados e não remunerados. Essa é a tipologia que determina a função da ordem jurídica, se recebe ou não a economia de caráter salarial por parte do empregado em favor do empregador, sob a ótica de ser o obreiro remunerado ou não. Ao tratar dos intervalos interjornadas, Delgado (2017, p. 1084), afirma o seguinte:

Os intervalos interjornadas (tanto o comum, de 11 horas, como os especiais) não são remunerados, de maneira geral. A jurisprudência, contudo, prevê situações em que o desrespeito a esse tipo de intervalo pode ensejar a correspondente remuneração (como aventado pela Súmula 110, TST — examinada, mais à frente, neste Capítulo) (DELGADO, 2017, p. 1085).

Intervalo intersemanal é, em princípio, do tipo remunerado. É o que se passa com o chamado repouso semanal, abrangente de 24 horas entre dois módulos semanais vizinhos, conforme o art. 7º, XV, CF/88, e o art. 67, da CLT.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A responsabilidade trabalhista sofreu uma forte modificação, que alterou um vasto leque de artigos na CLT, englobando os artigos estudados e supracitados. Nesse sentido, a inserção da Lei nº 13.467/2017 na Lei n 5.452/1943, em nosso ordenamento jurídico, desenvolveu um papel desnorteador de decisão entre empregado e empregador, neste embate, no decorrer dos anos.
Assim, a inserção da nova responsabilidade trabalhista trouxe grandes impactos à jornada de trabalho e também aos intervalos de trabalho, em seus preceitos. Analisando as teorias supracitadas, pode-se observar que a Reforma Trabalhista gerou insegurança, e que há atualmente uma obrigação objetiva do empregado, no sentido de provar a culpa do empregador, e que esta teoria não deveria ser bem vinda ao nosso ordenamento jurídico, uma vez que, em alguns casos, infelizmente estamos compactuando com a injustiça e com as incertezas vivenciadas pela parte mais frágil, o empregado.
Afinal, pensando justamente em determinada forma de alcançar o empregado, protegê-lo e garantir-lhe uma reparação face ao empregador, partindo da jornada e intervalos de trabalho, vislumbra-se justamente essa exegese, pois, a partir do momento em que o empregado se sentir desamparado, irá suportar as consequências trazidas pela Lei n. 13.467/2017. 
Pensar na figura do empregado não significa dizer que não se pode procurar melhorias para esta classe tão desprovida, decorrente das modificações advindas das alterações introduzidas na Nova CLT. A insegurança é generalizada, pois todos os empregados sabem que a norma não traz segurança jurídica, mas, mesmo assim, eles se passam a prestar serviços às empresas, mesmo sabendo o quanto seus patrões têm o poder em suas mãos.
De tal modo, é bom deixar explícito que tais modificações feitas nos artigos elencados, com relação às jornadas e aos intervalos, uma vez que tratam de duração de trabalho, horário de trabalho, saúde no trabalho e banco de horas, trazem incertezas e tratamento desigual aos empregados. O mesmo acontece quando se trata dos intervalos e repousos trabalhistas, como remunerados e não remunerados, intrajornadas e intersemanas, que também foram agraciados pela Lei nº. 13.467/2017. Dessa forma, não foi alcançada a segurança jurídica que se esperava com a modificação da Lei nº. 5.442/1943.
Respeitando os preceitos impostos pelo ente Público, temos que ser incisivos nos embates, mas não deixando de ser harmônicos nesses debates calorosos e que trazem benefício à classe desprovida, ou seja, a dos trabalhadores.
Por fim, a responsabilidade trabalhista e seus preceitos jurídicos têm a incumbência de firmar e aplicar a ordem aos empregados e empregadores, mesmo estando cristalizado que as normas alteradas, modificadas e inclusas passam a deixar o empregado com as incertezas e injustiças vivenciadas no dia a dia.
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